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	Protocolo Nº_____________

Data:_____/________/_____

Autor___________________

Visto____________________
	EXPEDIENTE

DATA_____/___________/_____

VISTO_____________________
	DECISÃO PLENÁRIA

DATA_____/___________/_____

(     )APROVADO

(     )REPROVADO

Visto Secretário______________


INDICAÇÃO N.º 192/2013

REQUEIRO A MESA DIRETORA, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR JUVIANO LINCOLN, INDICANDO A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE PRÁTICAS DE ARTES MARCIAIS DE DIAMANTINO-MT.
JUSTIFICATIVA 

Nobres Pares, este Centro de Práticas atenderia os anseios dos atletas praticantes de artes marciais do município. Muitos atletas são carentes de um local adequado para pratica deste esporte, por possuir grande número de adeptos esta indicação é necessária.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 23 de Setembro de 2013.
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